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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaleta 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administrativo 0à067/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 
MODALIDADE: Pregão Preseicia1 na 008/2017 - TIPO: Menor Preço por Item 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 605/2b18.. 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
Estado dê Minas Grafs, com endereço na' Rua Assis Andràde, flQ  540; Centro, 
Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, inscrit'a' no' CNPJIMF sob o n 
19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Darcy José 
de Souza, doravante denorninadá sim denominada 	de CONTRATANTE e a Empresa 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA LOPES, representada gelo seu representante ,legal, 
Senhor Cailos Augusto da Silva Lopes, portador do Docum'êntq. de Identidade, n2  MG - 
15.818.308 e do CPF n2  121.509.366\74rcom sede na Praça Joé Justiniano,n 12, 
Centro, na cidade de Senhora-de"Oliyeira; Estady"tle-Minas Gerais, CEP 36470-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o 'tiúmero 12478.14/0601V2, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, cm decorrência do 'Processo Administrativo nQ 
067/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL_slo Spo Menor Preço por Item, p ra 
'registro de preço para cohatção<de emprea 'jfara' 9rnecimento de material de 
expediente (papelqria) para ãtêiïdiffleilto afos--gabinelès dos senhores  Vereadores e 
.também aos setores da Câmra Muniçipal de Con4lheirõ Lafaiete, - homálogado em 25 
de outubro de 2017, mediai* sujeição mútua n6 ;túok da Lei Federal x12  10.520, de 
17 de julho de 2902, pela Lei Federal ng 8 666/i1Ç2Í de ;unljio de 1993, pela Lei 
Complernéntar nQR123, de 14'de dezembfo,.&e 20G6,-pela Lei Municipal n 5.354,-de 19 de 
dezembro de 201i, pelo DèYfetoivlunicipal na 26t,fi.i14ç abril de 2007, pelo Decreto 
Municipal hb  366, :de 18, do fevereiro de 200S, legislaãØ pertinente e às seguintes 
cláusulas contra,tuais: 

/ 
CLÁUSiJLSPRIMEIRA - 'DOOBJETb 	 , 1' 
O presente contrato tem-porobjeto a contratação de empresa vencedora dps itens 15; 
16, 22, 2- 8, 42, 1,06,107,-108,114, 124, 130, 137. e, 13'8 da cota írincipal/reservada 
pará a CONTRATANTE, conMrre especificações técnicas contidas no.Aiéxo 1 do edital 
do Pregão PrçsenciM flQ  008/1017, do Processo Administrativo ng 067/Z017, que fica 
fazendo parte 'db preseritetnstrumento. 	 2 

CLÁUSULA SEGUNDA -,DA 	 - - 
21 - A CONTRATADA íórnécerá os 'materiais de estritório e/ou artigos de papelari&à 
CONTRATANTE, de acordo com suas ne6eidáde. 
2. - Todos os materiais sqli citàdos deverão's'er fornecidos em embalagens originais e 
lacrdos, tendo gararItiamínima de 12 (dozej iheses a partir da datada entregá, quando 
outro não tiver sido estabelecido. ' - 
-2.3 - Os materiais relacibnados no Termo d&Refei'ênciã (Anexo 1) do Edital do Processo 
Administrativo n2  067/2017 'são, como o próprio nornê -di'z, apenás de referência, nãà 
criando a obrigação CONTRATANTE de ter de adquirir a mesma. qüantidade e o' 
mernçs;materiais relacionados no referidõ termo, que pdderâo variar tanto para máis, 
quanto para menos, potém, sendo sempre respeitado o limite estipulado 'para a 
modalidade Registro de Preços. 
2:4 - Qualquer aumento, de preço dos materiais relacionâdos no Termo de Referênci 
(Anexo 1) do- Editâl do Processo -Administrativo na 067/2017, verificados durante á 
vigência contratual, deverá ser motivadapela CONTRATADA, caso contrário, serfr'causa 
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CÚmara Municipal de Conselheiro Lafaieté 
ESTADO DE MINAS GERMS 

/ Processo Administrativo n1r067/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 
MOdALIDADE: ï'regão PresenciaIna 00812017. TIPO: Menor Preço por Item. 

dê rescisão contratua', por Parte da CONTRATANTE, com base nos-art. 77e 78,da Lei 
Federal nQ 8.666/93. 	- 

2.5 - Os materiais serão recèbidos provisoriamente para verificaçAb das ësecific4ões 
contratuais., 
2.6 - O aceite definitivo consistirá ria atestação emitida pelo gestor do contrato na 
-respectiva nota ficaI. 	 - 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
O presente Contratd terá iníçio em 18 de janeiro de 2018_e término em 31 dp'dezerro 
do mesmo ano.  

CLÁUSULA QUARTA - DAPOCjIME&TAÇÃ(ÍC&N1IItÁTJJAL 
Fazem parte deste Cbnt\to iiidependentèment4e,transcrição, Ôs seguinte 
documénto, cujo teor é de cohcYmepto áa9 pattes çontratántes: Proposta de Preços 
da CONTRATADA, Edital à0 Piocesso Administratio Q 061/2Q17, eseus anexos, além 
das normas e instruções legais-igentes no País, que lhdfoem atinpntes. 

CLÁUSULA QUINTA - DÓ PREÇO E CONDIÇÕES P% PAGA1MENTQ 
5:1 - A CONTRATANTE pairá' 'À CONTRATAQA9e'Ej moeda,acional, por meto de 
ordem bancárià, na cota cor-rente da empresa fdrnecedqra,.efétuado até 10 '(dez) dias 
úteis ,do recebiffieno, atrav4s de nota fca eletrônica'dyenda. devidamente atestada, 
devendo a referida empresa- comprovar que à 	as as condições de habilitação' 
,exigi as. 
5.2 - O-valor anual etimído deste contrato é de R$ 6595,40 (seVs mil, setecentos e 
cinqueitã'e cinco reais e quarenta centavos)_ 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS / 
Asdespes dçdbrrenfedo. p~ásente 	cói-rèrão por coyitado Orçamento Fiscal 
vigente, cuja fonte de recurso tema seguinte classificação: 

0' 

CORPO LEGI$UATIVO  
'GABINETE E SECRE2ARI4DX CÂMARA 
tEGIStAT1V, - 

AÇAOLEGIS14TIVA 
0001:2002 MAWUtENÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
3.3.90:30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
too.00 	RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 	 - 

.71 - Farão parte integrante deste Contràto todos os elementos apresentados pela 
Licitante vencedora que,- tenham servido de base p?ra o julgamento, bem como as 
condições estabelecidas no instrumento convocãtório que origiiou este e seus-anexos, 
independente de transcrição. 
7.2 -. Este Contr 

\
ato deverá ser executado fielmente pelas pqrtes, de acordo com as 

cláusulas avenÇadas e asnorrnás da Lei, respondendo cada uma pelas conseqü'êàgias de 
sua iiexecuçâo total ouparcfal. 

-' CLÁUSULA OITAIIA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Unidade 
Subunidad& 
Função 
Sub-Função 
Classif.Orçameritária 
Elemento de Despesa 
Fonte de Recurso 

' 
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Processo Administrativo na 067/2017 - CM/CQNSELHEIRO LAFAIETE/MG 
MODALIIiADE: Pregão Preseticial flQ  008/2017 - TIPO: Menor Preço por Item 

2.1 - Responsabilizar-se pelas  despesas decorrentes da publicação deste instrumentd. 
8.2 - Efetdar os pagarnentos'hos prazos estipulados no presente Contrato. 
9.3 - Cumprir o estabelecido nó instrumento convocatório do Proçeso Administiatitd 
fla 067/2017 e seus anexos, ainda que não mencionado neste Contrato, e as demais 
obtigaçõesstijuladas no mesmo ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei 
Federal nn 10.520/02 e na Lei Federal nQ.8.666/93. 	 - 	- 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADAf 
9.1 - Zelar-pelá qualidade dos materiais fornecidos, s9b pena de devolução dos nesmos, 
respeitando ainda, no caso dos materiais relacionados nó Termo de-Referência (Anèxo 1) 
-do Edital dó Processo AdministratW&nd 067/7-017,specificações estábelecidas; 
9.2 - Entregar 'o material sdltéit'adcz- no Iocãte prít2ti a1çordados, não atrasando o 
fornecimento requendoeI ÇONtRATANTE salvo pormjiti'ç justificado 

- 9.3 - Em caso de devoluçó dos materiaisfotnecidõ;ehrlrazÔ do comprometimento da 
qualidade dos mêsmos, atestada -pelo Setor- -tlg 1atryhôrno e Almoxarifado' da 
CONTRATANTE, a substituiãqj1,mat!riaI devolvid6deer ocorrer no prazo máximo 
de 4 (quarenta e oito) horas, contados da notificaçã 
9.4 - A substituição de que tata o item 9.3 déve,s'G dar por marca igual ou similar y em 
qualidade daquelã substitUida, thantendo-se o prêç3feteido pla CONTRATADA. 
9.5 - Manter, durante toda à execução do conatpcSmp'atibilidade com as, obrigações 
assumidas, todas as condi9õs de habilitação -e quylificação digidas ná licitação 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - Quem, convocado detitro do prazo dè validade dá sua propõsta, não celebrar o 
tontrato,'dei*ar de entfegar ou apresõntar documentação. falsatxigidaara o, certame, 
enséjar » retardamento' da axecução de seu objeto, não mantiver a pçopost, falhar ou 
fraudar na exeèução do contrato, comportar-se de Modo inidôneo ,ou cometer fraude 
fiscal, ff cará impeido, dlicitar e con?ratar'dbrifl união, Estado,s Distrito Federal ou 
Municípios 'e, será decredehciado no sistema de cadastraiflento de fp'rnecedores da 
Câmara Municipal, pelo prazo 4e ate S (cincoj ano, sem prejuizo das multas previstas 
no edital,na ata cke registro de pregos, neste contrato 	 m è das demais coinações legais 
10.2 Os ilicitos adminstrativos sujqtapfps jntratores  as. comínações ,legais, garantida a 
préviâ e ampla defesa èmipoceso ádrfiifliastràtivo, 
10.3 A inexecução contratual, inclusive-por attãso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratadá à multa déora,-que será gra'duada d&acordci com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento,otal-da 

-obrigação, inclusive no derecusa do adjudicatário em firmar o contráto; - 
II - 0,3% (três décimospor cento) aodia, até o trigésimo dia de atraso, sobrie o valor da 
parte do forneciffientoo use rviço não realizado; 
III 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimentooii serviço 
não realizado, por cada dia subsequénte ao trigésimp. 
10.3.1 -A multa que se refere este icem não impede que a Administração rescinda 
uhilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na-lei. 
10.2 A multa, aplicada após regular processo, administi'-ativo, será descontada .da 
garantia do contratado- faltoso, sefido certo que, se o seu valor exceder ao ,da. garanti,  
prestada -- quapdo exigida, além da prda desta, a contratada resp ,ndera pela sua 
diferença, que erá descontada dôa. págamentos eventualment ' evidbs pela 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administrativon 067/2017 - CM/CONSELHEIRQ LAFAIETE/MG 
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administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não ténha 'ísidà 
exigida,  garantia, a ÇONTRATANTE se reserva o direito de decõntar diretamente do 
pagamento devido ao FORNECEDOR'o valor de qualquer multa porventura imposta. 
10.3.3 As multas'previstas neste item não têm caráter Compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o FORNEËDQR da responsbiJidade por perdas  &dancis decorrentes das 
infrações cometidas.  
í0.4 Para a -aplicação das penalidades previstas áerão levados em..conta a natureza e a 
gravidade da falta, os, prejuízos dela advíndos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
10.5 - As penalidades aqúi previstas serão aplicadas sem prejuízo das demais 
cominações estabelecidas nalei 17eeraln8.E6&/. 

e 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIIRAt b4tAES(lSÃ*•- -' -y 
11.1 - O presente Contrato,poderá se'res'cindído4migavehfente, por acordo entre as Ia 	partes, judicialmente, nos tètmdalegislaó ii-pdeWipinação por ato uniláteral.e 
escrito daCONTRATANTE, deyfaamentë fundaMentadoI . 
11.2 -tonstítuem motivo para a rescisão do çôntat 	i 
a] a inexedução total.ou parcil do objeto do 
bJ o não. cumprin?ênto da's é14uu1as contratuais, 
c) o cumprimento jrFegular das t!áusulasconratuT 
d] razões de interesse do Sertíço público.' 
11.3 - No caso dê b presente Contrato ser rescinddopr culpa da CONTRATADA, serão 
observadas as seguintes cdx4jçõe: 
a]a CONTRATADA não terá direito de exigir indenizaçãç 'por qtalquer prejuízo e será 
responkáel* jJçlos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE ap,liar.3s sanções 
contratiJis e le'gais pertinentes; 	 / 
b] a CONTRATADA-terá o direito de ser reembolsada pelos n3atériais já fornécidos, até a 
data da rescisão, deduzidos os.prejízotausaaosaCOpJTRATAWTE; 	/ 

'c] caso a CQNTRAtANTE não, use o direito de rescirídiç çste.Contrato; poderá, a seu 
exclusivo critério, sustar opagamento das faturas pendentes,até 4úe. a CONTRATADA 
cumpra integralmente a coiiçãocontratual infngida. 
11.4 - No caso de ?eseisãójudiçrai, a CONTRATANTE dveçápagar a CONTRATADA -os - 
materiais já fornecidos, de acordo tdhfbs:termosdest€ Contrato. 
11:5 -- Tanto a CONTRATANTE conío;a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato 
em caso de interrupção-do fo'rnecimênto dos inatetiais por.um  período maior-que 30 
(trinta) dias; em virtude de força niaior, conforme definido-rio artigo.607 4q Código-Civil 
Brasileiro, regularmente comprovado- .e impëditivo da execuçp deste Instrumento 
Contratual. 
11.5.1 - Neste caso, á CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o fornpcimento de 

'.materiais que a mesma tenha realizado, de acordQ com os termos deste Contrato. 
11.5.2 r Sempre que urna das partes julgar necessário invocar motivo dê força maior, 
deverá fazer imediata comunicação escrita i outra, tendo esta última um prazo de-até 5 
(cinco) dias da dafa de seir recebimento para contestar, ou- reconhecer os motivos 
constantes--da notificação. 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO 
A não u€iliiação por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos ela assegurados 
neste Contrato -ou na Lei, em geràl, ou -a não aplicação de quaisqwr s.jes delas 
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'pievistas,tnão importa em novaão quanto aseurtePmos, não 6e-vendo, portanto ser 
interpretada como tênúncia ou desistência &e aplicação ou de-ações futuras. Todds os 
recursos postos a disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados, 
como cumülativos, enãopltrna€iVos, incfusiye em relação  a dispoitiVos Ipgais. 

ClÁUSULA -DÉCIMA TERCEIRA-: 1)0 FORO 	 - 
Para as questõés decorrentes deste Contrato, fica efeito o Foro da Comarca de 
Conselhàio Lafaií9-MG, 'com renuncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 	 * 	1 

E, porasim* estai em d6 acordo, assinam o'resente termo os'reprèsentantes das partes 
contratabtes*, ju\itàmente cQras td;em1ffihãflbi 

Conelheiro La!iete, 18Ç janeiro-d,2&1 - - fl 

1 
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